
 LEI MUNICIPAL N.º 3.645/2022 

 

Dispõe sobre a Criação de Cargo de Assistente Social, no âmbito 

da Administração Municipal de Selbach e dá outras providências. 

 

 MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

de Vereadores aprovou o Projeto de Lei Municipal nº 043/2022, e o mesmo sanciona e 

promulga a presente Lei. 

 

 

Art. 1º. -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar mais 01 (uma) vaga ao cargo 

de ASSISTENTE SOCIAL, no âmbito da Administração Municipal de Selbach, alterando e 

incluindo ao Quadro de Cargos Efetivos, previsto do Art. 11 da Lei Municipal 2.671/2009, a 

seguinte redação:  

 

“Art. 11 – omissis 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS  

CARGO NÍVEL N.º DE CARGOS 

Assistente Social NS 02 

“ 

 

Art. 2°. -  Esta Lei obedecerá no que couber o conjunto da legislação da Reforma 

Administrativa (Lei Municipal 2.671/2009 e 2.681/2009). 

 

Art. 3º. - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação e publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

SELBACH-RS, 10 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se,  publique-se  e 

Cumpra-se, em 10.05.2022 

 

 

Kátia Michelle Passinatto 

Secretária de Administração, 

    Fazenda e Planejamento 

 

 

Elaboração da minuta e visto: 

 

 

Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 



 

 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 

FAIXA: I 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando problemas e 

necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do 

serviço social; analisar causas de natureza social, para estabelecer planos de ação capazes de 

restabelecer a normalidade de comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou 

ao meio social; auxiliar na resolução de dificuldades decorrentes e de natureza psicossociais; 

planejar e desenvolver atividades individuais ou de grupos, visando a remoção de dificuldades;  

planejar e dirigir programas de serviço social em diferentes áreas como educação, saúde, 

trabalho e outras. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Orientar indivíduos nas suas necessidades pessoais respaldado pelo conhecimento sobre a 

dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando técnicas do serviço social para 

possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e ajustamento ao meio social; promover a 

participação consciente dos indivíduos em grupos, atuando como facilitador para que ocorra 

desenvolvimento de suas potencialidades promovendo atividades educativas, recreativas e 

culturais, para assegurar a promoção coletiva e a melhoria do comportamento individual; auxiliar 

na ampliação da consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo 

aliada a participação em atividades comunitárias para atender as  aspirações pessoais desse 

indivíduo;  programar as ações básicas da comunidade nos campos social, médico, educacional 

entre outros, valendo-se da análise dos recursos e das carências sócio econômicas dos indivíduos 

e da comunidade em estudo para   possibilitar a orientação adequada da clientela e o 

desenvolvimento harmônico da comunidade;  atuar em programas específicos; organizar e 

executar programas de serviço social realizando atividades de caráter educativo, recreativo, 

assistência a saúde e outros;  assistir as famílias nas suas necessidades orientando e fornecendo-

lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza para  melhorar sua situação e 

possibilitar uma convivência harmônica entre os membros;  prestar assistência a menor carente e 

infrator, atendendo as suas necessidades primordiais para assegurar-lhe o desenvolvimento sadio 

da personalidade e integração na vida comunitária; identificar os problemas e fatores que 

perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as causas 

dessas perturbações para   permitir a eliminação dos mesmos a fim de uma maior rendimento 

escolar;  articular-se com profissionais especializados em outras áreas relacionadas a problemas 

humanos, estabelecendo troca de informações, a fim de obter novos subsídios para a  elaboração 

de diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a campos diversos de 

atuação; participar dos programas de saúde físico mental da comunidade, promovendo e 

divulgando os meios profiláticos, preventivos e assistenciais para mobilizar os recursos 

necessários a complementação do tratamento médico;  

 

FORMA DE RECRUTAMENTO:  

a) Concurso Público 

 



REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 

a) Formação superior em Serviço Social 

b) Outros: Conforme as instruções regulamentares do processo Seletivo 

c) Habilitação especifica para o exercício da profissão. 

 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: 40 horas semanais 

 

 


